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ESTADO DO mo GRANDE DO SUL

Pl!EFElTUII,\ MlJi\lW1PM, DE EI1ECIIlM

Of. nQ 40/88 Erechim, 09 de setembro de 1988.

Senhor Presidente:

Dentro dos limites propostos pela atual
conjunturà econômica, onde os multiplicadores das despesas apresen-
tam indices muito superiores aos das recRitas municipais, estamos
encaminhando para apreciação em regime de urgência, pela Câmara Mu-
nicipal de Vereadores, Projeto de Lei nº 20/88, que concede aumento
de vencimentos, proventos e pensões aos funcionários, professores,
inativos e pensionistas do Municipio, na ordem de 22% (vinte e dois
por cento), a vigorar a partir de 1Q de setembro de 1988.

protestos
Pela atenção de Vossa Excelência e No-

bres Senhores Vereadores, agradecemos reiterando nossos
de estima e consideração.

v{f;t~/ijlt:~
;~~E LUI Z y(GO /

"
EXMO. SR.
VEREADOR CELSO ALVES MACHADO
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
NESTA

CÀ."IIAkA MUN/CIP,'\l DE £RE(HIM
APROVADO

Reunió ~..I.S E..!..~.~ê..~PI"~
.~

C~LS ~LVES MA
/



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Pf~EFEITURA MULiCIPAl DE ERECHIM
Secretaria do Admlnlatração

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS
E PENSOES AOS FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES,
INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

Art. 1Q - ~ concedido, a partir dA 1Q dA set8mbro dA 1988, aumAnto de
vencimentos básicos em 22% (vinte A dois por cento), ROS

funcionários públicos do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste ArtigoestAnde-se também:

a) aos Inativos e Pensionistas;
b) aos Professores;

c) aos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas;
d) às Hora-máquina e Hora-caminhão.

Art. 2Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas Do-
tações Orçamentárias próprias consignadas na Lei de Meios
para o exercício, ficando, o Executivo Municipal, se neces-
sário, autorizado a suplementá-las, desde que observadas as
normas pertinent~s.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor a partir de 1Q de setembro de 1988.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 09 DE SETEMBRO DE 1988 .
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Pr'jteito M\tniéipal/ /
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cA~ ,A MUNICIf A DE r;R~C~I~~
APf O\f.L\DO I.')EL,"eOMI~s.Àº

.- 12 ETEMBRO 1~ 88"~ao: .. ....1 .u.... .""'U,t' :::t!J.~!~..

EMENTA: CONCEDE AUMENTO DE VE
CIMENTOS, PROVENTOS E PENSÕES
AOS FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES,
INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUN
C r PIO.

'. '..r f

Vem a Esta Comiss~o, para ser relatado PROJETO
de Lei nº 20/88, de autoria do Poder Executivo Municipal,ver
sando na concess~o de aumento na ordem de 22% ao funcional is

RELATOR: CUP (COMISSÃO WNICA DE PARECERES)
PARECER: FAVORÁVEL E PELA APROVAÇÃO.

Sala das Comiss~es, 12 de Setembro de 1.988

,
mo Publico Municipal, a partir de Iº de Setembro de 1.988

Dada a CONSTITUCIONALIDADE da mat~ria, por ser
amparada na Lei Orgânica Municipal, o PARECER ~ Favor~vel e
pe Ia Aprovaç~o,' encam inhando-se 210 presente ao P Ien~r io, pa-
ra sua tramitaç~o final.-

MEMBROS DA CUP

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim
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Atenciosamente

r ehiUI icipal

EI~echilll,I~s 13 de Setembro de 1.988

Senhor Prefeito;

..
Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vImos

....
ama a

ESTADO DO RIO (, .NDE DO SUL

Gabinete da Presidência

093/8:'> - CM

Oportunidade tramitou na pauta dos trabalhos, na sua OR _

,
atr~aves do presente, inPormé1r- Ihe, que em data de ontem,I

reUl1iu-se Ordin;riamente, Esta Casa Legislativa, em cuja/

DEM DO D IA, PfWJ ETO DE LE I EX EClITIVO NQ 20/88, Versando /
~ ,

n<:lConcessao de CIumento LlO Pu nc i ona I i smo Pub I i co Mu n ic i _

pélI /lu ordem de 22jb a PClI'ti r de IQ de Setembr'o do corren-
to.

CE LSO

Esta PresiJ~n~ia, comunIca que o refe-
rido aCIma foi APrOVADO por unanimidade, e anexamos o Pro
cesso para os seus devidos fins.

Sendo o quo se oferece para a oportuni
dade, colhemos o ensejo para rcnova~ os votos de estima e
n~o menor considcraç~o.

Exmo. Sr'.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DD.Pr'efeito Municipal..•.Nesta

1 . DG. 05



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
5 cruto.rla de Admlnh,traç6o

CONCEDE AfJMEN'I'ODE VENCIMF.:NTOS,PROVENTOS
E PENSnES AOS FUNCIONARIaS, PROFRSSORES,
INATIVOS E PENSIONISTAS no MUNIC1PIO.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal dR Er~chim, Estado do
Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo
145, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal
df'~Vereé\dores aprovou e eu sanciono e promulgo a sf~Cl'uint~I.t~i:

Art. 10 - ~ concedido, é\oartir de 10 de setembro de 1988, aumento
de vencimentos b~sicos em 22% (vinte e dois por cento) ,
aos funcion~rios pGblicos do Município.

Parágrafq Úni~0 - O aurn~nto previsto neste Artigo est~nde-s~ tamb~m:

a) aos Inativos e Pensionistas;
h) aos Professares;
c) aos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas;
d) ~s Hora-rnâquina P Hora-caminhâo.

Art. 20 - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas nelas
Dotações Orçamentárias pr6prias consignadas na Lei de
Meios para o exercicio, ficando, o Executivo Municipal,
se necessário, autorizado a suplementã-Ias, desde que
observadas as normas pertinentes.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
em vigor a partir de 10 de setembro de 1988.

entrará

PHEF'EITURA MUNICI PAL DE ERECHIM, HS. ,14 DE SE'J'EMBHODE 1988.

Heqistre-se e Publique-se
Data Supra
( (,'"\ l.

CLEONI MARIA CON'l'INI
Secretária da Administração
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